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COMISSÃO DISCIPLINAR DE LAGES/JOCOL 2025 

PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 01/12/2025 

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Nº 013/2025

De ordem do Presidente da Comissão Disciplinar dos JOCOL, Sr.  Anderson Rafael 

Martins, faço publicar o presente Edital em que são CITADAS e INTIMADAS as partes abaixo 

nominadas,  para,  querendo,  defender-se,  pessoalmente  ou por  Advogado  formalmente 

constituído,  no processo contra elas movido nesta Justiça Desportiva, tornando público, 

através deste Edital, que:

No dia 01 de dezembro de 2025 (SEGUNDA-FEIRA), às 14 horas e 15 minutos, serão 

julgados na sede da FME, Avenida Antônio Ribeiro dos Santos, nº 400, anexo ao Ginásio 

Jones Minosso, Bairro Várzea, em Lages/SC, os seguintes processos:

PROCESSO Nº 131/2025 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Alexsandro Vieira Martins

JOGO: 76
MODALIDADE: Futebol de Campo Segunda Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 1 – Equipe  SÃO BENTO F.C.,  pois conforme súmula de arbitragem: “SEGUNDO TEMPO A TORCIDA DO SÃO 
BENTO F.C., JOGOU UM COPO DE BEBIDA NO CAMPO E ANTES DE ACABAR O JOGO UM LITRO DE CERVEJA, VISTO 
POR MESÁRIA, BANDEIRA E ÁRBITRO”. 
Enquadrando-se nos seguintes artigos:

 Art. 173 XIV, Art. 175 § Único  e Art. 163, V.

PROCESSO Nº 132/2025 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Nicolas Emanuel Ouriques de Moraes

JOGO: 58
MODALIDADE: Futebol de Campo Primeira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA
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1 – MAXSUEL DE GOSS ARCENIO da equipe SÃO JOSÉ F.C., pois conforme súmula de arbitragem: “FOI EXPULSO... 
QUANDO ESTAVA SAINDO DE CAMPO... POR DIZER: DEPOIS QUE APANHA NÃO SABE PORQUE”.
Enquadrando-se nos seguintes artigos:

 Art. 178 XVIII e Art. 163, V.

PROCESSO Nº 133/2025 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Luis Rodrigo Croda

JOGO: 104
MODALIDADE: FUTSAL

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 1 –  MATEUS RODRIGUES DA LUZ da equipe  ATLÉTICO DA SERRA/SANTA MARIA,  pois  conforme súmula  de 
arbitragem: “EXPULSEI... POR TER APÓS A DISPUTA DA POSSE DE BOLA E SOFRIDO FALTA, DESFERIU UM TAPA NO 
ATLETA FALTOSO”.
Enquadrando-se nos seguintes artigos:

 Art. 178 I e Art. 163 V.

PROCESSO Nº 134/2025 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Luis Rodrigo Croda

JOGO: 78
MODALIDADE: Futebol de Campo Segunda Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 1 – NELSON RAFAEL RAMOS FERREIRA da equipe ASS. SÃO CARLOS, pois conforme súmula de arbitragem: “FOI 
EXPULSO...  POR RECLAMAR E BATER PALMAS PARA MIM, EXPULSO DE CAMPO, PEDI QUE SE RETIRASSE DO 
BANCO E FICOU ME DANDO DE DEDO NA CARA À DISTANCIA, ME CHAMANDO DE BURRO, FDP, LADRÃO, QUE 
NÃO SEI APITAR, SEM CRITÉRIO, QUE TOMARA QUE SEU TIME GANHASSE, SENÃO EU IA VER O QUE É BOM PRA  
MIM”.
Enquadrando-se nos seguintes artigos:

 Art. 178 VI, VII, XVIII e Art. 163 V.

PROCESSO Nº 136/2025 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Alexsandro Vieira Martins

JOGO: 97
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA
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 1 – EVERTON CORREA MARQUES da equipe C.S.A., pois conforme súmula de arbitragem: “EXPULSEI... QUANDO 
O SR EVERTON ESTAVA NO CHÃO, O SR FÁBIO DEU UM CHUTE EM SUA PERNA, ONDE O SR EVERTON REVIDOU 
COM UM CHUTE EM SUA PERNA, MESMO CAIDO”.
Enquadrando-se nos seguintes artigos:

 Art. 178 I, Art. 162 VI e Art. 163 II.

PROCESSO Nº 137/2025 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Alexsandro Vieira Martins

JOGO: 97
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 

 1 –  FABIO VIEIRA da equipe  AVAÍ BELA, pois  conforme súmula  de arbitragem “EXPULSEI...  QUANDO O SR. 
EVERTON ESTAVA NO CHÃO, O SR FÁBIO DEU UM CHUTE EM SUA PERNA, ONDE O SR EVERTON REVIDOU COM 
UM CHUTE EM SUA PERNA, MESMO CAÍDO”.
Enquadrando-se nos seguintes artigos:

 Art. 178 I e Art. 162 VI.

PROCESSO Nº 138/2025 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Nicolas Emanuel Ouriques de Moraes 

JOGO: 97
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 1 – Equipe AVAÍ BELA, pois conforme súmula de arbitragem: “A TORCIDA DO AVAÍ JOGOU GARRAFA DE ÁGUA 
NO BANCO DO C.S.A. ONDE QUASE ACERTA O AUXILIAR DERICK”.
Enquadrando-se nos seguintes artigos:

 Art. 173 XIV, Art. 175 § Único e 162, VI. 

Assinado e publicado.
 

Lages, 27 de novembro de 2025.
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		2025-11-27T16:55:41-0300


		2025-11-27T16:59:30-0300




